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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 017/2020      R dos Cavalos/PB, 20 de março de 2020. 
 

Define novas medidas para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do COVID-19 (CORONAVIRUS) e dá outras 
providências. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

RIACHO DOS CAVALOS, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Lei da Estrutura Administrativa do Poder Executivo, e, 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 016/2020, que dispõe sobre 
a regulamentação, no Município de Riacho dos Cavalos/PB, da Lei 
Federal n 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-
19); 

 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de 
Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

 
CONSIDERANDO que a situação requer medidas urgentes 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos à saúde pública, a 
fim de evitar a disseminação da doença no município de Riacho dos 
Cavalos/PB; 

 
CONSIDERANDO que estudos recentes demostram a 

eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da 
disseminação do coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um 

plano de resposta efetivo para esta condição de saúde de ampla 
repercussão populacional, no âmbito do Município de Riacho dos 
Cavalos/PB. 

 
D E C R E T A: 

  
Art. 1º. Este Decreto estabelece novas medidas temporárias 

de prevenção ao contágio e de enfrentamento da emergência em 
saúde pública de importância internacional, decorrente do novo 
coronavírus, vetor da COVID-19. 

 
Art. 2º. De forma excepcional, com o único objetivo de 

resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no 
combate da propagação do coronavírus, (COVID-19), fica determinado, 
a partir de 21 de março de 2020, pelo prazo de quinze dias, passível de 
prorrogação, o fechamento de: 
I - Academias, ginásios e centros esportivos púbicos e privados; 
II – Centros e galerias comerciais, salões de beleza, bares, 
restaurantes, lanchonetes, casas de festas, casas noturnas, áreas de 
lazer, boates e estabelecimentos similares; 
III – Circos, parques de diversões e estabelecimentos congêneres, 
públicos e privados; 
IV – Lojas ou estabelecimentos que pratiquem o comércio;  
V – Templos Religiosos; 
VI – Casas Lotéricas. 

 

§ 1º. Não incorrem na vedação de que trata este artigo os 
meios de comunicação e telecomunicação em geral, os 
estabelecimentos médicos, hospitalares, laboratórios de análises 
clínicas, farmacêuticos, psicológicos, clínicas de fisioterapia e de 
vacinação, odontológicos para serviços de emergência, distribuidoras 
e revendedoras de água e gás, frigoríficos, serviços de 
telecomunicações, segurança privada, postos de combustíveis, 
funerárias, padarias, clínicas veterinárias, lojas de produtos para 
animais, lavanderias, e supermercados/congêneres. 

 
§ 2º. No período de que trata o “caput”, deste artigo, 

restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres poderão 
funcionar apenas por serviços de entrega “delivery”. 

 
§ 3°. Durante o prazo de suspensão de atividades, lojas e 

outros estabelecimentos comerciais também poderão funcionar por 
meio de serviços de entrega, inclusive por aplicativo, vedado, em 
qualquer caso, o atendimento presencial de clientes nas suas 
dependências. 

 
Art. 3º. A partir do dia 21 de março de 2020 ficam suspensas 

por 15 dias as feiras livres do município. 
 
Art. 4º. Ficam autorizadas as requisições administrativas e 

usufruto, por tempo indeterminado, de unidades de saúde e leitos que 
venham a ser necessárias para enfrentamento ao surto do coronavírus 
COVID-19, assim como aquelas que envolvam a requisição de 
equipamentos, insumos, medicamentos e demais produtos de saúde 
que se façam necessárias. 

 
Art. 5º. De forma excepcional, com o único objetivo de 

resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no 
combate da propagação do coronavírus, (COVID-19), fica determinado 
que pessoas com sintoma de síndrome gripal, bem como os 
respectivos familiares, devem ficar em isolamento por, no mínimo, 15 
dias. 

 
Art. 6º. De forma excepcional, com o único objetivo de 

resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no 
combate da propagação do coronavírus, (COVID-19), fica determinado 
que viajantes que retornem de outros estados ou exterior devem 
permanecer em isolamento domiciliar e notificar a Secretaria de Saúde 
acerca da sua chegada. 

 
Art. 7º. Em caso de descumprimento das medidas previstas 

neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais 
práticas de infrações administrativas previstas no artigo 10 da Lei 
Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime 
previsto no artigo 268 do Código Penal. 

 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Riacho dos Cavalos, 20 de março de 2020. 

 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

 Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
Portaria n° 035/2020  

 
“Dispõe sobre a revogação de provimentos de cargos 
para a Secretaria de Saúde decorrentes do processo 
seletivo nº. 01/2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
asseguradas pela Legislação em vigor, e  

 
Considerando o Edital 001/2019, referente ao 

processo seletivo, que previa a existência e preenchimento de apenas 
DUAS VAGAS para o cargo de agente comunitário de saúde; 

 
Considerando que a portaria 033/2020, nomeou 06 

candidatos;  
 
Considerando o dever da Administração Pública de 

conduzir o Processo Seletivo lançado pelo Edital nº 001/2019 com 
prudência, de modo a evitar prejuízos à Administração. 

 
    RESOLVE:  
 
Art. 1º. REVOGAR, a nomeação/provimento dos seguintes 

candidatos: 
 
MARCIA REJANE SANTOS PIMENTA, FILIPE MENDES ARAUJO, 
RUTH DA SILVA e MARIA DEUZIMARA VIEIRA DA COSTA, do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde. 
 

Parágrafo único: Mantem-se a nomeação dos candidatos: 
LAERCIO ALVES DE SOUSA e WESLEY ANDERSON FERREIRA DA 
SILVA, na forma da portaria 033/2020.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus 
efeitos à data do dia 13 de março de 2020. 

  
Registre-se e Publique-se. 

 
Riacho dos Cavalos – PB, 19 Março de 2020. 

 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

 Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CT N° 00041/2017 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORIA NOS SISTEMAS DO GOVERNO – SICON ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE RIACHO 

DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Conforme dispõe a 
Clausula Sétima do contrato inicial e artigo 57, inciso II da Lei n° 
8.666/93 - Pregão Presencial n° 0002/2017. 
DOTAÇÃO:   20.200 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04 122 0008 2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  000030 3390.35 99 Serviços de 
Consultoria 1001 – recursos ordinários 20.700 SECRETARIA DE 
INFRA ESTRUTURA 04 122 0008 2017 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 000214 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1001 
Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB e IRAMILTON SATIRO DA NOBREGA. - 3º (terceiro) - 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CT 
Nº 00041/2017 – Assinatura: 20.03.2020- Vigência: 20 DE MARÇO 
DE 2020 Á 20 DE MARÇO DE 2021 – IRAMILTON SATIRO DA 
NOBREGA. Valor: R$ 31.200,00 (TRINTA E UM MIL E DUZENTOS 
REAIS). Representado por: 12 x R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEIS 
CENTOS REAIS). Riacho dos Cavalos/PB, 20 de março de 2020. 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CT N° 0042/2017 – CPL. 
  
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAÇAMBA PARA 
RETIRADA DE ENTULHO E PODA DE PLANTAS NO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Prorrogação de 
Prazo, conforme dispõe a Cláusula Sétima do contrato inicial e inciso II 
do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 - Pregão Presencial nº 00014/2017. 
DOTAÇÃO: 20.700 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 
0201 2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 000227 
3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1001 
Recursos Ordinários. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS e MARIA DO CARMO 
GOMES DE OLIVEIRA. 3º (TERCEIRO) - TERMO DE ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CT Nº 00042/2017 – 
Assinatura: 20.03.2020.  Vigência: 20 DE MARÇO DE 2020 A 20 DE 
MARÇO DE 2021 – MARIA DO CARMO GOMES DE OLIVEIRA. Valor: 
R$ 34.800,00 (TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). 
Representado por: 12 x R$ 2.900,00. (DOIS MIL E NOVECENTOS 
REAIS). Riacho dos Cavalos/PB, 20 de março de 2020. Joaquim Hugo 
Vieira Carneiro - Prefeito Constitucional. 

 


